
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
 
 
OF. CCTCI-P/211/10          Brasília,  05 de maio de 2010. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
Assunto: pareceres divergentes 

 
 

Senhor Presidente, 

 

    

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei 2.136/07, 

do Sr. Edson Santos, que "estabelece condições para a comercialização de 

cartões indutivos pelas operadoras de serviço telefônico fixo comutado, nas suas 

respectivas áreas de concessão pública, com vistas à universalização do acesso 

à telefonia pública, em todo território nacional”, inicialmente despachado às 

Comissões para apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno da Casa, decaiu dessa condição, por ter recebido pareceres divergentes 

nas Comissões de  Defesa do Consumidor, e de  Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática, que lhes apreciaram o mérito, passando doravante a 

tramitar sujeito à apreciação do Plenário, com base na alínea “g “, inciso II, do 

referido art. 24. 

 
Atenciosamente, 

 
 

 

 
 

              Deputado EUNÍCIO OLIVEIRA 
                        Presidente 
 
 
 


